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RESOLUÇÃO N° 96/20 

Revoga o artigo 5°, §1°, da Resolução n° 
87/2020. 

HÉLIO ALVES RIBEIRO, Presidente da Câmara Municipal, usando as 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a 
seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Revoga o §1°, do artigo 5°, da Resolução n° 87/2020. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 11 de agosto de 2020, 190° de 
elevação à categoria de freguesia. 

1 HÉLIO AL 	RIBEIRO 
Presidente 
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